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A controvérsia sobre o 
funcionamento ou não 
da Câmara e do Senado 

Federal não é uma questão 
partidária, embora o PMDB e 
o PFL divirjam a seu respeito. 
Antes de mais nada. ê uma 
questão constitucional. B a 
Constituição que afirma, em 
seu artigo 29: "O Congresso 
Nacional reunir-se-â. anual
mente, na Capital da União, 
de Io de março a 30 de junho e 
de 1" de agosto a 5 de dezem
bro". 

A rigor, o Congresso já de
veria estar funcionando nor
malmente, desde o dia 1", 
quando foi solenemente insta
lado com a leitura da mensa
gem do Presidente da Repú
blica. O seu recesso de Carna
val, dentro dessa ótica, é total
mente ilegal porque foi dado 
como um fato consumado, 
sem que o plenário deliberas
se a respeito, como manda a 
Constituição, em seu artigo 44, 
que define a competência ex
clusiva do Congresso nos vá
rios assuntos, inclusive a de 
"deliberar sobre o adiamento 
ou suspensão de suas ses
sões". 

Se o Congresso não decidiu 
pelo seu recesso, deveria estar 
funcionando normalmente. O 
recesso a que está submetido é 
um desrespeito à Carta em vi
gor. Assim como vai ferir a 
Constituição e a ordem jurídi
ca qualquer deliberação sobre 
o funcionamento da Câmara e 
do Senado partida do plenário 
da Assembleia Nacional Cons
tituinte. 

B com base nesses argu
mentos de natureza jurídica 
que o PFL e o PDS vêm defen
dendo a convocação de sessão 
da Câmara para que ela deci
da sobre o seu funcionamento 
durante o período de elabora
ção da nova Constituição. Eles 
serviram também de lastro 
para que o presidente do Sena
do, Humberto Lucena, convo
casse para segunda-feira pró
xima reunião plenária, a fim 
de adaptar seu regimento ao 
da Constituinte. 

Argumentam os líderes do 
PDS e do PFL que, se a As
sembleia definir as normas do 
funcionamento dos plenários 
da Câmara, do Senado e do 
Congresso, estará extrapolan
do suas funções e finalidades, 
na medida em que revogará 
um dispositivo da Carta em vi
gor, Entendem os liberais e 

pedessistas que. aberto o pre
cedente, o plenário da Consti
tuinte poderá, também por 
maioria absoluta de votos, al
terar outras disposições cons
titucionais, como as relativas 
ao mandato do presidente Sar-
ney. às medidas de emergên
cia, aos decretos-leis enfim, 
todos os que a maioria absolu
ta do plenário Julgar conveni
ente. 

O PMDB e os partidos de es
querda defendem — com ar
gumento político e não-
jurídico — o fechamento da 
Câmara. Senado e Congresso 
até a promulgação da Nova 
Carta, alegando que o funcio
namento simultâneo de todas 
as Casas poderia prejudicar o 
processo de elaboração consti
tucional. Acreditam na neces
sidade da prevalência da 
Constituinte sobre os demais 
fóruns legislativos e trazem, 
embutida nessa colocação, a 
defesa da soberania e da ex-
cluslvadade da Assembleia, 

Para o PDT, PT e PCB, a 
Constituinte não precisa con
cluir a elaboração da nova 
Constituição para fazer as mu
danças políticas, económicas 
e sociais que considera neces
sária. Ela pode, até para se 
impor, na visão das esquer
das, colocar o Congresso ordi
nário em recesso, limpar da 
atual Constituição o chamado 
entulho autoritário e abrir ca
minho para o bom exercício de 
sua missão. 

Funcionar ou não funcionar 
o Congresso não é uma inda
gação de cunho hamletlano, 
mas uma decisão sobre a tran
sição que vive o País. Se é pa
ra se extinguir desde Já o que 
resta de ordem jurídica, antes 
mesmo que uma nova ordem 
seja implantada, mãos à obra. 
Cabe aos políticos optar. Po
dem ficar com o que resta de 
ordem Institucional por mais 
alguns meses ou destruí-la já, 
para que a Constituinte impe
re sobre os demais poderes, 
que serão por assim dizer des-
constituídos. 

Sem uma ordem jurídica es
tabelecida, ainda que preca
riamente, entra em cena o po
der da força. E nos confrontos 
entre os que dispõem da força, 
os políticos, via de regra, têm 
levado a pior. A lei do mais 
forte sempre beneficiou o ou
tro lado. 


